
Moção de Aplausos 
 

 
 
 
 
Senhor Presidente:
 
 
 
O Vereador WILLIAN THOR, nos termos do art. 194 do Regimento Interno, vem apresentar a esta Casa Legislativa a presente MOÇÃO
DE APLAUSOS E RECONHECIMENTO  à  advogada Luciana Kazumi Sampa Pires,  por  sua destacada trajetória  profissional,
compromisso com a justiça e expressiva atuação em prol do desenvolvimento social e jurídico de nossa cidade.
Graduada em Direito pela Universidade Católica de Santos há duas décadas, a Dra. Luciana Kazumi construiu uma carreira pautada pela
ética, excelência técnica e constante busca por aprimoramento. Com especialização em Regularização de Imóveis, tem ampliado
significativamente sua atuação no campo imobiliário, contribuindo diretamente para a segurança jurídica e a organização urbana de
Itanhaém.
Sua trajetória é marcada pela dedicação ao exercício pleno da advocacia, tanto na esfera judicial quanto extrajudicial, sempre com foco
na construção de soluções jurídicas eficazes e humanizadas. Atuando ao lado de seu esposo, Dr. Fernando Pires, em escritório localizado
na região central do município, tem se tornado referência de competência e profissionalismo na área.
Mais do que uma jurista, a Dra. Luciana Kazumi é símbolo de compromisso com os valores da justiça, com um olhar sensível às
necessidades da população e uma atuação que extrapola os limites da lei para alcançar, de fato, a cidadania plena.
Diante do exposto, esta Casa Legislativa rende aplausos à Dra. Luciana Kazumi Sampa Pires, reconhecendo sua valiosa contribuição à
sociedade itanhaense e enaltecendo seu exemplo de dedicação, ética e responsabilidade social.
 
 
 

 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 5 de maio de 2025.
 

 
 

WILLIAN THOR
 

VEREADOR
 
 
 

Concede Moção de Aplausos à advogada Luciana
Kazumi  Sampa  Pires  em  reconhecimento  à
dedicação,  profissionalismo  e  contribuição
significativa  para o  desenvolvimento da nossa
cidade.
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